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 ORDEM DOS NOTÁRIOS

Regulamento n.º 262/2023

Sumário: Altera e republica o Regulamento das Despesas dos Membros dos Órgãos Estatutários 
da Ordem dos Notários e da Remuneração do Exercício do Cargo de Bastonário.

Na sequência da grave crise económica que o País e o Mundo atravessam, com o consequente 
aumento significativo dos preços das matérias -primas e serviços, a direção da Ordem dos Notários, 
nos termos do disposto na alínea d) do n.º 2 do artigo 31.º do Estatuto da Ordem dos Notários, pro-
põe as seguintes alterações ao Regulamento das despesas dos membros dos órgãos estatutários 
da Ordem dos Notários e da remuneração do exercício do cargo de bastonário:

Artigo 1.º

Alteração ao Regulamento n.º 349/2022, de 08 de abril

«Artigo 5.º

Alojamento

[...]
2 — O limite máximo diário, a suportar pela Ordem dos Notários, pelo alojamento de cada 

membro de órgão estatutário ou associado, ao serviço da Ordem, é de € 100,00, em território nacio-
nal, e de € 200,00, quando fora do território nacional, exceto se, por razões atinentes ao evento, 
desde logo por se justificar pernoitar em unidade hoteleira designada pela organização, ou por 
indisponibilidade de oferta hoteleira, tal não seja possível ou adequado.

[...]
[...]
[...]
6 — Os valores referidos no n.º 2 serão atualizados anualmente, em função do valor do Índice 

de Preços no Consumidor.

Artigo 6.º

Refeições

[...]
[...]
[...]
[...]
5 — Os valores referidos no n.º 1 serão atualizados anualmente, em função do valor do Índice 

de Preços no Consumidor.

CAPÍTULO III

Da remuneração

Artigo 7.º

Remuneração de outros associados

Pode ser paga uma remuneração aos associados que prestem serviços à Ordem, nomeada-
mente em matéria de formação, caso em que se fixa o valor máximo hora de € 100,00.
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Artigo 8.º

Remuneração

1 — O Bastonário auferirá a quantia mensal ilíquida correspondente ao vencimento mensal 
ilíquido previsto no estatuto remuneratório dos deputados para a Assembleia da República.

[...]»

Artigo 2.º

Republicação

É republicado, em anexo, o Regulamento n.º 349/2022, de 08 de abril.

Artigo 3.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

ANEXO I

Republicação do Regulamento das despesas dos Membros dos Órgãos Estatutários
da Ordem dos Notários e da Remuneração do exercício do cargo de Bastonário

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objeto

O presente Regulamento tem por objeto regular o pagamento de despesas realizadas pelos 
membros dos órgãos estatutários ou associados da Ordem dos Notários, no âmbito do exercício 
dos cargos para os quais foram eleitos ou de trabalhos especializados e/ou de representação a 
favor da Ordem, bem como a remuneração pelo desempenho do cargo de bastonário, nos termos 
do disposto no artigo 22.º do EON.

Artigo 2.º

Elegibilidade das despesas

1 — As despesas realizadas, ao serviço da Ordem dos Notários, pelos membros dos órgãos 
sociais ou associados com deslocações, alojamentos e refeições são suportadas pela Ordem, 
desde que:

a) Se encontrem enquadradas em termos orçamentais;
b) Sejam realizadas no âmbito das suas competências ou a solicitação de quem detenha a 

respetiva competência funcional;
c) Respeitem o disposto no presente Regulamento.

2 — Todas as despesas efetuadas diretamente pelos membros dos órgãos estatutários ou 
associados ao serviço da Ordem, nos termos do presente Regulamento, serão reembolsadas 
através da apresentação de documento de suporte da despesa (v.g. fatura) emitido à Ordem dos 
Notários (em que conste o nome e NIPC) e cópia do documento comprovativo da realização da 
despesa emitido pelo prestador do serviço.
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Artigo 3.º

Princípios

A retribuição do exercício do cargo de bastonário tem por base a fixação de uma compensa-
ção remuneratória adequada e proporcional à representatividade, exigência e responsabilidade do 
cargo, e consequente afetação de tempo à Ordem dos Notários, a par do trabalho desenvolvido e 
da disponibilidade permanente que implica, sem prejuízo da sustentabilidade financeira da Ordem.

CAPÍTULO II

Das despesas

Artigo 4.º

Deslocações

1 — As deslocações dos membros dos órgãos estatutários ou dos associados, ao serviço da 
Ordem dos Notários, poderão ser realizadas em transportes públicos ou viatura própria, nos termos 
do disposto no n.º 4.

2 — No caso de utilização de transportes públicos que estejam organizados por classes de 
conforto, apenas os presidentes dos órgãos estatutários poderão viajar em classe executiva ou 
primeira classe (ou equivalente), quando devidamente autorizados para o efeito pela Direção e em 
situações excecionais.

3 — Realizando -se a deslocação com recurso aos transportes públicos, o serviço de trans-
porte é pago diretamente pela Ordem dos Notários ao prestador do serviço, salvo em situações de 
urgência na aquisição do título de transporte, caso em que o membro da Ordem o poderá adquirir 
diretamente, sendo posteriormente reembolsado, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 2.º

4 — A utilização de veículo próprio só pode ocorrer quando devidamente justificada, atendendo, 
designadamente, às seguintes circunstâncias:

a) Inexistência de oferta de transportes públicos no trajeto a realizar ou que assegurem a 
deslocação em tempo razoável;

b) Indisponibilidade no transporte a utilizar;
c) Seja economicamente desvantajoso o uso de transportes públicos;
d) O veículo seja utilizado por, pelo menos, três pessoas das previstas no artigo 1.º;
e) Quando não seja previsível a adequação dos transportes públicos aos horários e/ou dura-

ção do serviço.

5 — Nas deslocações em viatura própria, há lugar a compensação das despesas de deslo-
cação, por quilómetros, nos termos das disposições relativas ao abono de ajudas de custo e de 
transporte pelas deslocações em serviço público.

6 — No caso do disposto no número anterior, o número de quilómetros é calculado tendo em 
conta o trajeto mais curto entre o local onde é prestado o serviço e o local de residência do membro 
do órgão estatutário ou associado.

7 — Havendo recurso a viatura própria, caso existam despesas com o pagamento de portagens 
ou de estacionamento, deverá ser dado cumprimento ao disposto no n.º 2 do artigo 2.º

Artigo 5.º

Alojamento

1 — Quando ao serviço da Ordem dos Notários, os membros dos órgãos estatutários, ou os 
associados previstos no artigo 1.º, podem, a expensas da Ordem, pernoitar em unidades hotelei-
ras quando se encontrem fora do seu concelho de residência ou dos concelhos limítrofes, salvo, 
neste último caso, se não for razoável regressarem ao seu domicílio, no próprio dia, até às 23h59.
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2 — O limite máximo diário, a suportar pela Ordem dos Notários, pelo alojamento de cada 
membro de órgão estatutário ou associado, ao serviço da Ordem, é de € 100,00, em território nacio-
nal, e de € 200,00, quando fora do território nacional, exceto se, por razões atinentes ao evento, 
desde logo por se justificar pernoitar em unidade hoteleira designada pela organização, ou por 
indisponibilidade de oferta hoteleira, tal não seja possível ou adequado.

3 — Tendo presente o disposto no número anterior, em Portugal devem ser utilizadas pre-
ferencialmente as unidades hoteleiras com as quais a Ordem dos Notários tenha protocolo, no 
máximo de 4 estrelas.

4 — O serviço é pago diretamente pela Ordem dos Notários à unidade hoteleira, salvo em 
situações de urgência na reserva, caso em que o membro da Ordem o poderá fazer diretamente, 
sendo posteriormente reembolsado, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 2.º

5 — Nos casos em que não seja possível o recurso a unidades hoteleiras com protocolo com 
a Ordem, o alojamento deve ser feito em unidade hoteleira a indicar pela Ordem dos Notários, 
atendendo aos seguintes critérios:

a) Preço;
b) Localização;
c) Serviços incluídos no preço (v. g. pequeno -almoço, internet, televisão, estacionamento).

6 — Os valores referidos no n.º 2 serão atualizados anualmente, em função do valor do Índice 
de Preços no Consumidor.

Artigo 6.º

Refeições

1 — O limite máximo diário, a suportar pela Ordem dos Notários, por refeição de cada membro 
de órgão estatutário ou associado, ao serviço da Ordem, é de € 20,00, em território nacional, e de 
€ 40,00, quando fora do território nacional.

2 — No caso das despesas com refeições, aplica -se o disposto no n.º 2 do artigo 2.º
3 — Os limites estabelecidos no n.º 1 não se aplicam quando a refeição se enquadrar num 

ato de representação da Ordem dos Notários e participarem na mesma pessoas que não sejam 
membros da Ordem.

4 — No caso do número anterior, deverão ser inscritos na fatura (ou em folha anexa) os nomes 
das pessoas que participaram na refeição, salvo nos casos em que o nome dessas pessoas deva 
permanecer confidencial.

5 — Os valores referidos no n.º 1 serão atualizados anualmente, em função do valor do Índice 
de Preços no Consumidor.

CAPÍTULO III

Da remuneração

Artigo 7.º

Remuneração de outros associados

Pode ser paga uma remuneração aos associados que prestem serviços à Ordem, nomeada-
mente em matéria de formação, caso em que se fixa o valor máximo hora de € 100,00.

Artigo 8.º

Remuneração

1 — O Bastonário auferirá a quantia mensal ilíquida correspondente ao vencimento men-
sal ilíquido previsto no estatuto remuneratório dos deputados para a Assembleia da República.



www.dre.pt

N.º 44 2 de março de 2023 Pág. 159

Diário da República, 2.ª série PARTE E

2 — O pagamento da quantia mensal referida no número anterior não implica exclusividade 
no exercício do cargo de Bastonário, mas o exercício de qualquer função pública ou privada não 
poderá pôr em causa os deveres que, jurídica e estatutariamente, o Bastonário assume ao iniciar 
o seu mandato.

Artigo 9.º

Tributação

A compensação referida no artigo 3.º é tributada nos exatos termos aplicáveis às remunerações 
dos membros dos órgãos estatutários das pessoas coletivas e entidades equiparadas.

Artigo 10.º

Outras despesas

1 — É aplicável o disposto no Capítulo II do presente Regulamento às despesas de deslocação, 
alojamento e refeição realizadas pelo Bastonário.

2 — O disposto no número anterior não prejudica a aplicação do determinado no Regulamento 
n.º 824/2018, de 7 de dezembro (alterado e republicado pelo Regulamento n.º 60/2021, de 18 de 
janeiro) — Regulamento da Bolsa de Notários — a respeito da substituição do Bastonário, no seu 
cartório notarial, por Notário da Bolsa, a expensas da Ordem dos Notários.

Artigo 11.º

Exclusões

1 — No termo do mandato, não será devido qualquer tipo de subsídio de reintegração, de 
indemnização ou compensação.

2 — Caso o exercício do cargo de bastonário cesse por outro motivo que não o termo do 
mandato, também não é devido qualquer subsídio de reintegração, indemnização ou compensação.

Artigo 12.º

Dúvidas e casos omissos

Os casos omissos e as dúvidas de interpretação serão resolvidas por deliberação da direção.

Artigo 13.º

Outras disposições

No caso de recebimento de ofertas, presume -se que as mesmas se destinam a integrar o 
espólio da Ordem dos Notários, exceto quando pela sua natureza e com indicação expressa da 
entidade ofertante a mesma se destinar a um membro de um órgão estatutário, não devendo, neste 
último caso, o seu valor ultrapassar o montante de € 150,00 (caso em que deverá tal circunstância 
ficar registada nos serviços da Ordem).

Artigo 14.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

4 de fevereiro de 2023. — O Bastonário, Jorge Batista da Silva.
316191652 


